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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1953 de 30/09/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CENTRAL MP LTDA ME 
Processo: 6646/2014 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Locação de mesas e cadeiras para o Dia do Idoso 
Valor: R$ 250,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: GILDA BITENCOURT BOIA (MEI) 
Processo: 6761/2014 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Locação de tenda para o Dia do Idoso 
Valor: R$ 2.130,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PAULO JOSÉ ALVES DE LIMA (MEI) 
Processo: 6862/2014 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Locação de Brinquedos para o Dia da Criança 
Valor: R$ 450,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA – CINTIMED LTDA 

Processo: 6441/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exames 
Valor: R$ 450,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1953 de 30/09/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA 
Processo: 6989/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de Generos alimentícios para as unidades escolares 
Valor: R$ 70.600,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: R. J. BAZAR LTDA - ME 
Processo: 6606/2014 -  Fundo Municipal de Assist Social 
Objeto: Aquisição de Material Artesanato 
Valor: R$ 1.179,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 
Processo: 6603/2014 -  Fundo Municipal de Assist Social 
Objeto: Aquisição de Material Artesanato 
Valor: R$ 6,464,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RA 70 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - ME 
Processo: 6599/2014 -  Fundo Municipal de Assist Social 
Objeto: Aquisição de Material Artesanato 
Valor: R$ 8.581,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KANSAS AUTO PEÇAS COMERCIAL LTDA - EPP 
Processo: 5421/2014 -  Secr Mun de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de aditivos, óleos, filtros e outros 
Valor: R$ 10.800,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DIESEL TRACTOR PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
Processo: 5420/2014 -  Secr Mun de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de aditivos, óleos, filtros e outros 
Valor: R$ 3.708,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 CONTRATO N.º 056/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 056/2014, celebrado com a empresa INSTITUTO DE GESTÃO,  
ORGANIZAÇÃO E LOGÍSTICA EM SAÚDE LTDA, para prestação 
de Serviços Técnico de Home Care, para o paciente Heverton  
Fortunato Xavier,   no prazo de 12 meses, no valor total de R$ 
355.200,00  (trezentos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
                          Paty do Alferes, 30 de Setembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DE ALFERES 
GABINETE CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

Processo n.º 4340/2014 
 
Ref.: Pregão Presencial n.º 076/2014 
 
DECISÃO: 
 
1. Pela anulação do Pregão, na forma do art. 49 da Lei n.º 

8.666/93. 
2. Dê-se conhecimento aos interessados. 
3. Publique-se. 
4. Arquive-se. 
 

Paty do Alferes,  29 de setembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

Decreto nº  4171   de  30   de  SETEMBRO   de 2014. 
 

 
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS 
CONTRATOS DE TRABALHO 
VIGENTES REGULAMENTADOS 
PELA LEI 1.918, DE 26 DE MARÇO 
DE 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO a autorização legislativa inserida no art. 1°, da Lei 2.101, de 
25 de julho de 2014; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Ficam prorrogados os contratos de trabalho vigentes e regulamentados 
pela Lei 1.918, de 26 de março de 2013. 
 
Parágrafo Único. A prorrogação será efetivada pelo prazo máximo de 12 meses, 
com possibilidade de rescisão antecipada, nos termos do art. 5°, da Lei 2101, de 
25 de julho de 2014. 
 
Art. 2° - Havendo desinteresse por parte do contratado na prorrogação do 
contrato, será contratado outro profissional para suprir a vaga no período restante, 
respeitados os critérios de seleção.  
 
Art. 3° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A   Nº 496/2014 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6757/2014 de 16/09/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora JOSILANE PROENÇA DE AZEVEDO MEDEIROS, matrícula  
nº 073/01, PROF. A IV PADRÃO 10. Lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2014 à 
29/11/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 497/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6853/2014 de 18/09/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora VANESSA BRASIL CORREA DO NASCIMENTO SILVEIRA, 
matrícula  nº 1054/01, PROF. A PADRÃO 2. Lotado na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/10/2014 à 
29/11/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de setembro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  N.º  498/2014 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor ANDERSON ANTONIO ROSA, matrícula nº 
1118/01, com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 055/2014, celebrado com PRÓPRIA AMBIENTAL LTDA, que tem 
por objeto locação de caminhão compactador, de acordo com o Processo nº 
4869/2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  30  de  setembro  de  2014. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


